
11/05/2023

Número: 0051123-39.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 27/08/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE RIVALDO DE SOUZA LIMA (AUTOR) EWERSON VILAR DE LIMA (ADVOGADO(A))

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0051123-39.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RIVALDO DE SOUZA LIMA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO
 

Torno sem efeito a certidão de ID98676525. Certifico, para os devidos fins de direito, que não há  valores de custas,

taxa judiciária e despesas pendentes de recolhimento em 1º grau de jurisdição, uma vez que a guias intermediária foi

utilizada para recolher as custas finais. Certifico, assim, que procedo ao arquivamento definitivo dos autos. O certificado

é verdade. Dou fé.  
 

 
RECIFE, 28 de julho de 2022.

 
DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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